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Serviço Público Federal
 
MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS - MDIC
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA , QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO

CONTRATO Nº 23/2018

Processo nº 0052600.106953/2017-71

  

Unidade Gestora: : DIENG

  

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
OBRA DE ENGENHARIA Nº 23/2018, QUE
FAZEM ENTRE SI O INMETRO E A EMPRESA
ZART ENGENHARIA LTDA.

O INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA (INMETRO), autarquia federal, criado
pela Lei n o 5.966, de 11/12/73, com sede em Brasília, Distrito Federal e com unidades técnico-
administra�vas na Av. Nossa Senhora das Graças n.º 50, Vila Operária, Xerém, Duque de Caxias, RJ, e na Rua
Santa Alexandrina n.º 416, Rio Comprido, Rio de Janeiro, RJ, inscrito no C.N.P.J. sob o n.º 00.662.270/0003-
20, neste ato representado pelo Presidente CARLOS AUGUSTO DE AZEVEDO, nomeado pelo Decreto de 14 de
julho de 2016, publicado no DOU de 15 de julho de 2016, inscrito no CPF nº 243.461.877-49, doravante
denominado CONTRATANTE, e a empresa ZART ENGENHARIA LTDA., inscrito no CNPJ/MF sob o nº
06.106.957/0001-01, sediada na Rua Viscondessa de Pirassununga, n.º 12 – Loja B, Bairro: Cidade Nova,
Cidade: Rio de Janeiro, Estado: Rio de Janeiro - CEP: 20211-100, doravante designada CONTRATADA, neste
ato representada pelo Sócio Diretor, Senhor JOSÉ MANUEL FERNÁNDEZ PÉREZ, portador da Carteira de
Iden�dade nº 127759D, expedido pelo CRER/RJ, e CPF nº 949.228.027-20, tendo em vista o que consta no
Processo nº 0052600.105826/2017-55 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente e do Decreto nº
7.983, de 8 de abril de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Tomada de
Preços nº 001/2018, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação do serviço de engenharia para reforma dos
reservatórios de 500m³ e 1000m³, do prédio 16, da Estação de Bombeamento de Água (EBA), da cisterna e
reservatórios do prédio 20 do Campus do Inmetro em Xerém, Duque de Caxias, que será prestado nas
condições estabelecidas no Projeto Básico e demais documentos técnicos que se encontram anexos ao
Instrumento Convocatório do certame que deu origem a este instrumento contratual.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório da Tomada de Preços e seus
anexos, iden�ficado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a par�r da data
de assinatura do Presidente do Inmetro.

2.2. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar,
conforme Orientação Norma�va AGU n° 39, de 13/12/2011.

2.3.  A execução dos serviços será iniciada conforme prevista no Projeto Básico, cujas etapas
observarão o cronograma fixado em seu Anexo.
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2.4. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da
correspondente adequação do cronograma �sico-financeiro, bem como de jus�fica�va e autorização da
autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo
administra�vo.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO

3.1. O valor total da contratação é de R$ 1.878.368,26 (um milhão, oitocentos e setenta e oito mil,
trezentos e sessenta e oito reais e vinte e seis centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor consignado neste Termo de Contrato é fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido
anualmente mediante requerimento da contratada, observado o interregno mínimo de um ano, contado a
par�r da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do índice previsto no Instrumento
Convocatório ou outro que vier a subs�tuí-lo.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2018, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade Fonte PI Nº Empenho Data Valor (R$) Natureza de
Despesa (ND)

18205/183023 174 9115N202201 2018NE800636 05/12/2018 R$ 1.878.368,26 4.4.9.0.51.92

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

5.1. 5O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Projeto Básico e no Instrumento Convocatório.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

6.1. A CONTRATADA prestará garan�a conforme as condições previstas no Instrumento
Convocatório.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

7.1. A disciplina inerente ao controle e fiscalização da execução contratual é aquela prevista no
Projeto Básico, anexo do Instrumento Convocatório.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto Básico,
anexo do Instrumento Convocatório.

 

9. CLÁUSULA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO
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9.1. É permi�da a subcontratação parcial do objeto, respeitadas as condições e obrigações
estabelecidas no Projeto Básico e na proposta da contratada.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – ALTERAÇÃO SUBJETIVA

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; sejam man�das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à con�nuidade do contrato.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Instrumento
Convocatório.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não
poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha
orçamentária.

12.3.  O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço
unitário.

12.4. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência poderá
ser reduzida para a preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em casos excepcionais e
jus�ficados, desde que os custos unitários dos adi�vos contratuais não excedam os custos unitários do
sistema de referência u�lizado na forma do Decreto n. 7.983/2013, assegurada a manutenção da vantagem
da proposta vencedora ante a da segunda colocada na licitação.

12.5. O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quan�ta�vo ou preço deverá
apresentar preço unitário inferior ao preço de referência da Administração Pública divulgado por ocasião da
licitação, man�da a proporcionalidade entre o preço global contratado e o preço de referência, ressalvada a
exceção prevista no subitem anterior e respeitados os limites do previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666,
de 1993.

12.6. Na hipótese de celebração de adi�vos contratuais para a inclusão de novos serviços, o preço
desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de referência especificada
no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença percentual entre o valor do
orçamento-base e o valor global do contrato ob�do na licitação, com vistas a garan�r o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado, em
atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Cons�tuição Federal e aos ar�gos 14 e 15 do Decreto n. 7.983/2013.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução dos serviços/a�vidades sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO

14.1. A disciplina inerente ao recebimento do objeto é aquela prevista no Projeto Básico, anexo do
Instrumento Convocatório.
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – RESCISÃO

15.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei
nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas no Projeto Básico, anexo do Instrumento Convocatório.

15.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA
o direito à prévia e ampla defesa.

15.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

15.4. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar:

15.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação
ao cronograma �sico-financeiro, atualizado;

15.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

15.4.3. Indenizações e multas.

15.5. O presente instrumento poderá ser rescindido por ato unilateral e escrito pela CONTRATANTE
e a aplicação das penalidades cabíveis em caso de não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas,
bem como pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garan�a
do Tempo de Serviço (FGTS) em relação aos empregados da CONTRATADA que efe�vamente par�ciparem da
execução do contrato.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei
nº 8.666, de 1993 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO

18.1. O Foro para solucionar os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o
da Seção Judiciária da Capital do Estado do Rio de Janeiro - Jus�ça Federal.

 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com
seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

 

   
DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE COM FUNDAMENTO NO 
ART. 6º, § 1º, DO DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015 EM 
14/12/2018, ÀS 10:10, CONFORME HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA, POR

JOSÉ MANUEL FERNANDEZ PEREZ
Usuário Externo

 

   
DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE COM FUNDAMENTO NO 
ART. 6º, § 1º, DO DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015 EM 
18/12/2018, ÀS 15:32, CONFORME HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA, POR

KEILA OLIVEIRA KER
Testemunha

 

   
DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE COM FUNDAMENTO NO 
ART. 6º, § 1º, DO DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015 EM 
21/12/2018, ÀS 18:01, CONFORME HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA, POR

CARLOS AUGUSTO DE AZEVEDO

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Presidente

 

A auten�cidade deste documento pode
ser conferida no site
h�p://sei.inmetro.gov.br/auten�cidade,
informando o código verificador 0250662
e o código CRC 37FB0802.

Referência: Processo nº 0052600.106953/2017-71 SEI nº 0250662

http://sei.inmetro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

